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ARTIGO 12  - Fica criada a " ESCOLA MUNICIPAL 

DE ESPORTES ", destinada ao atendimento de crianças na faixa 

etária de 06 a 14 anos. 

ARTIGO 22 - A Escola de Esportes ficara subor 

dinada 	Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura. 

ARTIGO 32  - A Secretaria Municipal de 	Espor 

tes, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a formulaçao de 

conceitos tácnicos que orientarão a Escola Municipal de Espor 

tes junto a SEMEC. 

ARTIGO 42  - A Escola Municipal de Esportes fun 
cionará em aree a ser determinada pelo Executivo 	Municipal, 

com equipamentos que atendam a finalidade específica. 

ARTIGO 52  - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao. 

ARTIGO 62  - Revogam-se as disposiçoes em cor 

trario. 

SALA DAS SESSÕES, 13 de abril de 1 9 8 7. 
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JÚSTIF1CATIV À 

A civilização industrial desenvolve 	cidades 

cada vez maiores, onde cada vez menos entra o sol, nesse meio 

hostil, de ar poluído, onde fenecem as árvores e de que fogem 

os passaros, habita o homem, que anseia por espaços verdes e 

livres. 

Eis, entretanto, que, tal flagrante .e 	cruel 

ironia quiçá absurda, exige essa Sociedade tecnista, com suas 
,  

maquinas sofisticadas e de maior preço, homens mais e mais 

preparados-Física e e mentalmente. 

Ja nao bastam aquelas condiçoes fundamentais 

de satIde exigidas no princípio da era industrial e expressas 

no pensamento de H. Spencer: Uma das condiçoes indispensaveis, 

talvez a primeira, para triunfar na vida, consiste em ser-se 

um bom animal. Outras somam-se agora, como capacidade de domí 

nio práprio, espírito de equipe, liderança, impostos 	pelas 

atuais estruturas sociais, cada dia mais complexas e competi 

tivas. 

Dentre os recursos de que pode o homem utili 

zar-se para adquirir essa qualidade de equilíbrio psicofísi 

co, afirmam-se, indiscutivelmente os esportes como dos 	mais 

eficazes meios de contribuir para a melhoria das nossas con 

diçoes de satIde e do nosso potencial de forças e que nos pre 

param para os embates cada vez mais duros e constantes a que 

a vida nos submete com inexorável insistncia e rigor crescen 

te. 
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Tambám a alegria de viver, a tenacidade e o 

mo sao atributos que os esportes desenvolvem ampla e ge 

emente. No bastassem essas características, que 	tanto 

ficam e distinguem aqueles que praticam esportes, a elas 

se soda - dizemolo uma tentativa de explicar e 	perpetuaçao 

portes como espetáculo - a emulaçao, qualidade 	ineren 
- 

ser humano e a pema° da juventude por práticas atláti 

competitivas. 

dos e 

te ao 

cas e 

Por outro lado, a preparaçao do homem contem 
- 	. 	. 	. poraneo pela Educaçao Físicae condlç 	i ao ndespensavel 	para 

que ele possa usufruir os benefícios das praticas esportivas 

que o equipamento urbano propicia e ir ao encontro das 	emo — 

çoes contemplativas que a natureza oferece, ou das surpresas 

que proporcionam os grandes espaços desconhecidos e 	sempre 

renovados. 
, . 

Sao estas, certamente, as razoes baslcas da 	e 

xistncia dos esportes. Sao elas tambem que explicam a impor 

tancia que assume no contexto da vida contemporSnea os espor 

tes de massa e os esportes de elite, e que justificam o ampa 

ro e os incentivos dos governos, face ao interesse pela sailde 

do cidLiSo e pelos anseios da coletividade. 
- 

Ja no se discuti o valor dos esportes para 	o 

ou seja, sua contribuiçao para o bem estar social - la 

zer, E lucaçao e Saúde ou como fator de integraçao do 	homem 

nos grápos sociais: mas sim o melhor de estender as 	camadas 

homem, 
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mais amplas da populaçao o benefício de sua prática. Nesse sen 

tido, ao desenvolvimento dos esportes de massa e ao 	desenvol 

vimento de esportes de elite, somam-se os esforços governamen 

tais, no apenas visando o puro interesse do homem ou dos ide 

ais olímpicos, mas como meio e elemento de propaganda de 	sis 

temas políticos-sociais e de governos. Acresce que a 	ciancia 

e a tecnologia atingiram, tambem, os esportes. Ha algumas de 

cadas, aprendia-se a nadar, em Sao Paulo, em trechos limitados 

e protegidos dos Rios Tiete ou Pinheiro que pertenciam a 	Clu 

bes alí existentes. Esses rios, hoje, encontram-se 	altamente 

poluídos, e no mais se concebe, nem a lei permite, que 	tais 

práticas se perpetuem , aprende,4se agora a nadar em 	piscina 

Iccnica e adequadamente construídas, de gues tratadas, 	com 

instrutores, e aptits exames rtidicos. 

Em atletismo, revolveres do o tiro de partida, 
,  

cronometros marcam decimos de segundo para os percursos, e ce 

lulas fotoeláricas acusam as chegadas. 

Dimensionamentos precisos, especificaç;es 	re 
 

gidas, padres internacionais ss:S.o agora requeridos. Universais 

sao os impulsos que levam os esportes, bem como os benefícios 

que dele derivam, uma sO 	a humanidade. A era das 	comunica 

çoes impe e a tecnologia permite essa unidade: o mundo s; 	um 

so e e de todos nos. 

Quando, em junho de 1 959, foi criada, em Var 
, 	- 

sovia, a Comisso dos Equipamentos Desportivos e 	Recreativos 

da U..I.A. esta começou por elaborar os princ ípiosfundamentais 

sobre os quais iria basear os seus trabalhos: foi a 	Declara 
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çao de Varsevia. 

Naturalmente, a Comissão foi, mais tarde, com 

pel ida a precisar e desenvolver aqueles princípios, sendo en 

to elaborada a Resoluçao de Oslo (em 1964), segundo 	texto 

que o comitie' Executivo aprovou no ano seguinte. 

DECLARAÇÃO DE VARSÓVIA  

junho de 1959 

Cada homem, cada mulher, cada criança, tem dl 

reito à prattca do Desporto, indispensável à Sajde Física 	e 

Moral da Sociedade. 

Em consequencta, e dever de Coletividade colo 

car a disposiçao de cada Um os meios _necessarios, a 	título 

idantico ao Equipamento Social e Cultural. 

A apiieaça0 pratied destes exerc ícios 	Funda 
PM. 

mentais depende das condiçoes locais, geografia e clima, bem 

como da importancia e do carater da aglomeraçao. 

credito: Nestor Lindembergh 

autor do livro " Os Esportes fl 

SALA DAS SESSÕES, 13 de abri! de 1 9 8 7. 


